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•   Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas Interação e Jurídica, 
legislação,  doutrina e muito mais

•   Acesse as edições anteriores do 

... 
 

Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do Conhecimento do 
PJERJ, pelo link "Periódicos". 

 

Edição de Legislação 
 

Lei Federal nº 12.544, de 8 de dezembro de 2011 - Altera a redação do art. 
12 da Lei no 605, de 5 de janeiro de 1949, que dispõe sobre o repouso 
semanal remunerado e o pagamento de salário nos dias feriados civis e 
religiosos, para atualizar o valor da multa administrativa devida pelas infrações 
àquela Lei. 
 

Decreto Federal  nº 7.637, de 8 de dezembro  de 2011 - Altera o Decreto no 
7.179, de 20 de maio de 2010, que institui o Plano Integrado de Enfrentamento 
ao Crack e outras Drogas.  
 
Emenda Constitucional Estadual nº 51 - dá nova redação ao parágrafo único 
do artigo 8° da Constituição Estadual, incluindo a acessibilidade no rol das 
garantias fundamentais do estado do Rio de Janeiro. 
Fonte: site da ALERJ/Planalto 

(retornar ao sumário) 
 

Banco do Conhecimento 
 
Informamos que foram atualizados os “links” – “Sucessão ou Substituição do 
Responsável Tributário” e “Princípio da Consunção – estelionato e Uso 
de Documento falso” – em  Seleção de Pesquisa Jurídica, respectivamente, 
em Direito Tributário e Penal, no caminho Jurisprudência,  no Banco do 
Conhecimento do estado do Rio de Janeiro. 
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Fonte: site do TJERJ  
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Notícias do STJ 

 
Ministro do STJ determina busca e apreensão no Tribunal de Contas do 
Rio  
 
O ministro Castro Meira, do Superior Tribunal de Justiça, determinou a busca e 
apreensão de dados no Tribunal de Contas do Estado Rio de Janeiro. A 
diligência foi pedida pelo Ministério Público Federal com o intuito de preservar 
provas.  
 
A Polícia Federal já cumpriu a medida, de forma tranquila, na Coordenadoria 
Setorial de Preparo e Pagamento (COP), na Coordenadoria de Recursos 
Humanos (CRH) e na Diretoria Geral de Informática (DGI), áreas do TCE/RJ.  
 

A ação penal instaurada nesta quarta-feira (7) investiga irregularidades 
administrativas no âmbito do TCE/RJ.  
 
Terceiro pode acionar diretamente a seguradora, sem que segurado 
componha o pólo passivo  
 
É possível a atuação direta de terceiro contra a seguradora, sem a participação 
do segurado no polo passivo da demanda. A decisão é da Terceira Turma, ao 
julgar recurso no qual uma seguradora alegava a impossibilidade de ser 
cobrada diretamente por terceiro, no caso de danos sofridos em razão de 
acidente de veículo.  
 
Segundo entendimento da Terceira Turma, embora o contrato de seguro tenha 
sido celebrado apenas entre o segurado e a seguradora, ele contém uma 
estipulação em favor de terceiro. E é em favor desse terceiro, segundo a 
relatora, ministra Nancy Andrighi, que a importância segurada deve ser paga.  
 
De acordo com a ministra, a interpretação do contrato de seguro dentro de 
uma perspectiva social autoriza que a indenização seja diretamente reclamada 
por terceiro. A interpretação social do contrato, para a ministra, “maximiza-se 
com a simplificação dos meios jurídicos pelos quais o prejudicado pode haver 
a reparação que lhe é devida”.  
 

 “Se a seguradora pode ser demandada diretamente, como devedora solidária 
– em litisconsórcio com o segurado – e não apenas como denunciada à lide, 
em razão da existência da obrigação de garantia, ela também pode ser 
demandada diretamente, sem que, obrigatoriamente, o segurado seja parte na 
ação”, afirmou.  
 

A ação de indenização foi proposta pelo espólio de um taxista que teve seu 
veículo envolvido em acidente. A seguradora teria pago o conserto do carro, 
mas houve pedido também para reparação dos lucros cessantes. A 
seguradora alegou a ilegitimidade ativa do espólio e sua ilegitimidade passiva.  
 

Processo: REsp.1245618 
Leia mais... 
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Quarta Turma define regras sobre aplicação da Lei de Falências a 
processos ajuizados sob a lei anterior  
 

A nova Lei de Falências, promulgada em 2005, é aplicável aos processos 
ajuizados antes da sua entrada em vigor, mas só para atos posteriores à 
sentença e desde que esta tenha sido prolatada sob sua vigência.  
 

Essa interpretação, defendida pela doutrina e já adotada em precedente do 
Superior Tribunal de Justiça, foi reafirmada pelo ministro Antonio Carlos 
Ferreira ao julgar recurso especial de uma indústria alimentícia de Minas 
Gerais, que teve a quebra requerida em 2000 e decretada em 2007. A posição 
do relator foi acompanhada pela Quarta Turma.  
 

A empresa pretendia anular a sentença que decretou sua falência, por ter sido 
fundamentada no Decreto-Lei 7.661/45, que regulava a quebra até 2005, e não 
na Lei 11.101/05, que revogou e substituiu a legislação anterior. O Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais rejeitou o pedido da empresa, que recorreu ao STJ.  
 

No recurso especial, além da questão envolvendo a aplicação do direito 
intertemporal, a empresa alegou que os títulos indicados no pedido de falência 
(duplicatas sem aceite) não eram aptos para tanto e o protesto desses títulos 
havia sido irregular.  
 

Os argumentos em relação aos títulos não foram considerados pelo ministro 
Antonio Carlos Ferreira, pois o TJMG, soberano na análise das provas, 
entendeu que o pedido de falência havia sido regularmente instruído com as 
duplicatas, notas fiscais, comprovantes de entrega das mercadorias e as 
respectivas certidões de protesto, ficando “caracterizada a impontualidade da 
devedora”, suficiente para justificar a sentença.  
 

Quanto ao direito intertemporal, o relator observou que o legislador, ao aprovar 
a Lei 11.101, “cuidou de estabelecer regras expressas para solucionar as 
possíveis controvérsias que poderiam surgir acerca da aplicação da nova lei 
aos processos de falência e concordata em curso antes da sua vigência”.  
 

O artigo 192 da nova lei dispõe que ela “não se aplica aos processos de 
falência ou de concordata ajuizados anteriormente ao início de sua vigência, 
que serão concluídos nos termos do Decreto-Lei 7.661”.  
 
O parágrafo 4º desse artigo, no entanto, estabelece que a lei se aplica “às 
falências decretadas em sua vigência resultantes de convolação de 
concordatas ou de pedidos de falência anteriores, às quais se aplica, até a 
decretação, o Decreto-Lei 7.661, observado, na decisão que decretar a 
falência, o disposto no artigo 99 desta lei” (o artigo 99 trata do conteúdo do 
decreto de falência).  
 

Segundo Antonio Carlos Ferreira, o parágrafo 4º cria uma exceção à regra 
geral do artigo 192, ao determinar que a nova lei seja aplicada aos processos 
ajuizados antes da sua vigência, mas apenas a partir da sentença, “desde que 
a decretação ocorra após a sua entrada em vigor”.  
 

De forma didática, o ministro identificou as três situações possíveis e a 
maneira como a Lei 11.101 deve ser aplicada:  
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a) em falência ajuizada e decretada antes da sua vigência, aplica-se o antigo 
Decreto-Lei 7.661, “em decorrência da interpretação pura e simples do artigo 
192, caput”;  
 
b) em falência ajuizada e decretada após a sua vigência, aplica-se a Lei 
11.101, “em virtude do entendimento a contrario sensu do artigo 192, caput”;  
 

c) em falência requerida antes da lei nova, mas decretada após a sua vigência, 
aplica-se o Decreto-Lei 7.661 até a sentença, e a Lei 11.101 a partir desse 
momento, “em consequência da exegese do artigo 192, parágrafo 4º”.  
 
O caso da indústria de Minas Gerais, de acordo com o relator, enquadra-se na 
última hipótese, pois a falência foi requerida em 2000, antes da alteração 
legislativa, mas a decretação só ocorreu em 2007, já sob as novas regras.  
 

Portanto, concluiu, deve-se aplicar o Decreto-Lei 7.661 na fase pré-falimentar, 
ou seja, entre o ajuizamento do pedido de falência e a sentença de decretação 
da quebra. A mesma interpretação já havia sido dada pela Terceira Turma do 
STJ no julgamento do recurso especial 1.063.081, conforme lembrou o relator.  
 

Com base nesse entendimento, a Quarta Turma negou o recurso e manteve a 
decisão do TJMG, que havia ratificado a sentença de primeiro grau, prolatada 
com base no Decreto-Lei 7.661.  
 
Processo: REsp. 1105176 
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 

Notícia do CNJ 
 

STF considera válido ato do CNJ sobre cadastro de juízes no Bacen Jud  
 

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal considerou 
válido o ato do Conselho Nacional de Justiça que obrigou todos os juízes do 
país, com função executiva, a se cadastrarem no sistema Bacen Jud. A 
decisão foi tomada no julgamento do Mandado de Segurança (MS 27621) 
impetrado na Corte pelo juiz Roberto Wanderley Nogueira, que questionava a 
obrigatoriedade. 
 
O Bacen Jud é um sistema eletrônico do Banco Central que permite ao juiz 
solicitar informações sobre movimentação bancária dos clientes das 
instituições financeiras e determinar o bloqueio de contas. Nos autos de um 
Pedido de Providências, o CNJ determinou que todos os juízes do Brasil, com 
função executiva, deveriam se cadastrar obrigatoriamente no sistema. O autor 
do mandado de segurança argumentou, no processo em questão, que o ato do 
conselho feriria seu direito líquido e certo à independência funcional, além de 
afastá-lo da sua função principal, que é de julgar. 
 

Em seu voto-vista, o ministro Lewandowski lembrou que a Constituição Federal 
diz que cabe ao CNJ expedir atos regulamentares no âmbito de sua 
competência administrativa. E, segundo o ministro, a determinação do CNJ, no 
sentido de que todos os juízes se cadastrem no Bacen Jud, insere-se nessa 
competência regulamentar. 
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Liberdade - De acordo com o ministro, a determinação do CNJ não obriga o 
magistrado a utilizar o Bacen Jud. Para ele, o julgador é absolutamente livre 
para determinar a penhora ou se a penhora se dará pelo sistema Bacen Jud. 
“Ao magistrado é garantida sua liberdade de convicção para praticar os atos 
judiciais”, disse o ministro, para quem a determinação do Conselho é 
exclusivamente no sentido da inscrição no cadastro, sem cunho jurisdicional. 
 

Ao se posicionar favorável ao ato do CNJ, o ministro frisou que se o 
magistrado quiser continuar usando outros métodos de penhora poderá 
proceder dessa forma. Mas, se quiser utilizar a ferramenta do Banco Central, 
terá que estar previamente cadastrado. Os ministros Dias Toffoli, Ayres Britto, 
Gilmar Mendes, Celso de Mello e Cezar Peluso acompanharam a divergência 
aberta pelo ministro Lewandowski, pelo indeferimento do mandado de 
segurança. Já a relatora, que votou pela concessão da ordem, foi 
acompanhada pelos ministros Luiz Fux e Marco Aurélio. 
 
Leia mais... 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 

 (retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos no 
telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
Telefone: (21) 3133-2742 
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